
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Secretaria Municipal de Esportes 

“São Carlos, Capital da Tecnologia” 

 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO Nº 5325/2026 

 
 
OBJETO: PAGAMENTO DE TAXAS ADMINISTRATIVAS OBRIGATÓRIAS PARA VIABILIZAR A INSCRIÇÃO, 
REGULARIZAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DA EQUIPE DE HANDEBOL FEMININO DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS NO 
CAMPEONATO PAULISTA DE HANDEBOL DE 2026, NA CATEGORIA ADULTO FEMININO 
 
 
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação para a contratação da FEDERAÇÃO PAULISTA DE HANDEBOL, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 46.337.325/0001-65, referente ao PAGAMENTO DE TAXAS ADMINISTRATIVAS OBRIGATÓRIAS 
PARA VIABILIZAR A INSCRIÇÃO, REGULARIZAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DA EQUIPE DE HANDEBOL FEMININO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS NO CAMPEONATO PAULISTA DE HANDEBOL DE 2026, NA CATEGORIA ADULTO 
FEMININO, no valor de R$ 30.000,00. SC 652/2026, com fundamento no artigo 74, inciso I, da Lei Federal nº. 14.133/21, 
conforme o que consta do processo administrativo supracitado.  
 
 
 
 

São Carlos, 24 de abril de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Henrique da Silva Carvalho 
Secretário Municipal de Esportes 


